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DECRETO Nº 034, DE 17 DE JANEIRO DE 2017. 

 

“Dispõe sobre a estruturação do Grupo 

Gestor Local do Programa BPC na Escola e 

dá outras providências”. 

 

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS DO ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica designado o Grupo Gestor Municipal do programa BPC na Escola – 

Benefício de Prestação Continuada, conforme abaixo especificados: 

 

 Grupo Gestor Local do Programa BPC na Escola: 

 

1. Secretaria Municipal de Assistência Social: 
            Nome: Dlacimá Alves Meira  
            Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social 
 

2. Secretaria Municipal de Saúde: 
            Nome: Bruna Ribeiro Alves 
 Cargo: Secretária Municipal de Saúde 
 

3. Secretaria Municipal de Educação: 
 Nome: Norislei Avelino do Nascimento 
 Cargo: Secretário Municipal de Educação 
    

 

Art. 2º. A Coordenação do Grupo Gestor Local do Programa BPC na Escola será exercida 

pela Assistente Social Celina Maria da Silva Pessoa, inscrita no CRESS nº 07250/ 5ª 

Região. 
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Art. 3º. A Coordenação da Equipe Técnica do Programa BPC na Escola será exercida 

pela Assistente Social Maria de Fátima Nascimento, inscrita no CRESS nº 13034/5ª 

Região. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

DELCI ALVES LUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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